 LEI Nº 2.971,  DE 07 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a instalação do “Telefone Verde” no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instalar o “Telefone Verde” no âmbito do Município de Timóteo.

Art. 2º . Destina-se o “Telefone Verde” exclusivamente a receber denúncias sobre atentados ao meio-ambiente, depredações ambientais e informar à comunidade assuntos ligados à ecologia, inclusive à legislação pertinente.

Art. 3º . O telefone de que trata esta Lei, será implantado e operado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que tomará as providências cabíveis, em resposta às denúncias recebidas, através de pessoal técnico especializado em ciências ambientais, como biólogos, engenheiros, gestores e técnicos em meio ambiente, encaminhando as questões a serem solucionadas, se for o caso, para os órgãos competentes.

Parágrafo único. O 'Telefone Verde” será disponibilizado ao público, através de linha 0800, sem custo para os usuários.

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Timóteo, 07 de agosto de 2009; 45º Ano de 





Emancipação político-Administrativa

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal 

